
Decreta:

inanças

Redução

Total Redução:

Suplementação

www.elotecli.com.br

3.289,00
3.289,00

116,80

116,80

116,80
116,80

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tesouraria
Atividades do Gabinete do Secretario de Fii 

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:

04.000.00.000.0000.0.000.
04.002.00.000.0000.0.000.
04.002.04.123.0400.2.166.

89 - 3.3.90.93.00.00

04.000.00.000.0000.0.000.
04.002.00.000.0000.0.000.
04.002.04.123.0400.2.166.

86 - 3.3.90.30.00.00

04.000.00.000.0000.0.000.
04.002.00.000.0000.0.000.
04.002.04.123.0400.2.166.

89 - 3.3.90.93.00.00

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tesouraria
Atividades do Gabinete do Secretario de Finanças

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:
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f PREFEITURA municipal de grandes rios 
I Estado do Paraná

Exercício: 2026

O Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária n° 1535/2025 de 03/12/2025.

Decreto n° 4/2026 de 16/01/2026

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tesouraria
Atividades do Gabinete do Secretario de Finanças 

01510 MATERIAL DE CONSUMO

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, 
dois mil setecentos e noventa e três reais e 
Dotações Orçamentárias.
Suplementação

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto 
sei vira como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo de 
acordo com o Artigo 43, § Io, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

Artig0 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
. ), no valor de R$ 382.793,80 (trezentos e oitenta e 
oitenta centavos), destinado ao reforço das seguintes
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ReduçAo

3.289,00

Total Redução: 3.289,00

Suplementação

200X)00,00

Total Suplementação: 200.000,00

Redução

88.000,00

112.000,00

Total Redução: 200.000,00

Suplementação

43.000,00

Total Suplementação: 43.000,00

www.elotech.com.br

05.000.00.000.0000.0.000. 
05.009.00.000.0000.0.000. 
05.009.15.452.3001.2.014.

114 -4.4.90.51.00.00 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.009.00.000.0000.0.000. 
05.009.15.452.3001.2.014.

I 16 -4.4.90.61.00.00

04.000.00.000.0000.0.000.
04.002.00.000.0000.0.000.
04.002.04.123.0400.2.166.

88 -3.3.90.40.00.00

05.000.00.000.0000.0.000.
05.009.00.000.0000.0.000.
05.009.15.452.3001.2.014.

113 -3.3.90.39.00.00

03.000.00.000.0000.0.000.
03.003.00.000.0000.0.000.
03.003.04.122.0300.2.007.

37 - 3.3.90.36.00.00

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Departamento de Obras Públicas
Atividades da Divisão de Obras

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Administração
Atividades da Divisão de Administração

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Obras Públicas
Atividades da Divisão de Obras

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Obras Públicas
Atividades da Divisão de Obras

01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
Estado do Paraná

Exercício: 2026

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tesouraria
Atividades do Gabinete do Secretario de Finanças 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

Artigo 4o - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto, 
servirá corno recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo de 
acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 3o - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo de 
acordo com o Artigo 43, § Io, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.
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Total Redução: 43.000,00

Suplenicntação

5.000,00

Total Suplementação: 5.000,00

Redução

5.000,00

Total Redução: 5.000,00

Suplementação

90,00

6.000,00

Total Suplementação: 6.090,00

www .e lotech .com. br

03.000.00.000.0000.0.000.
03.003.00.000.0000.0.000.
03.003.04.122.0300.2.007.

37 - 3.3.90.36.00.00

03.000.00.000.0000.0.000.
O3.OO3.OO.OOO.OOOO.O.OOO.
03.003.04.122.0300.2.007.

40 -4.4.90.52.00.00

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.301.1004.1.043.

250 -4.4.90.52.00.00 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037.

268 -4.4.90.52.00.00

Redução

03.000.00.000.0000.0.000.
03.003.00.000.0000.0.000.
03.003.04.122.0300.2.007.

40 -4.4.90.52.00.00

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Administração
Atividades da Divisão de Administração

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Administração
Atividades da Divisão de Administração

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica-IOAF

1498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Atividades do Hospital Municipal

01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Administração
Atividades da Divisão de Administração

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
Estado do Paraná

Exercício; 2026

Artigo 6° - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § Io, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 5o - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.



2026

Reduç5o

90,00
ica

6.000,00
Total Redução: 6.090,00

SuplementaçAo

88.000,00
Total Supleinentação: 88.000,00

disposto no Artigo Io deste Decreto,

Redução

88.000,00

Total Redução: 88.000,00

Suplementação

37.298,00

Total Suplementação: 37.298,00

www.elotech.com.br

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.301.1004.1.043.

249 -3.3.90.30.00.00 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037.

259 - 3.1.90.94.00.00

05.000.00.000.0000.0.000.
05.009.00.000.0000.0.000.
05.009.15.452.3001.2.014.

115 -4.4.90.52.00.00

05.000.00.000.0000.0.000.
05.009.00.000.0000.0.000.
05.009.15.452.3001.2.014.

116 -4.4.90.61.00.00

07.000.00.000.0000.0.000.
07.002.00.000.0000.0.000.
07.002.10.302.1001.2.037.

268 -4.4.90.52.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
Estado do Paraná

Exercício:

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Departamento de Obras Públicas
Atividades da Divisão de Obras

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Obras Públicas 
Atividades da Divisão de Obras

01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Atividades do Hospital Municipal

01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica-IOAF

1498 MATERIAL DE CONSUMO
Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Atividades do Hospital Municipal

01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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Artigo 8° - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo de 
acordo com o Artigo 43, § Io, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 7° - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo de 
acordo com o Artigo 43, § Io, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.
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Artigo 9° - Para atender o disposto no Artigo Io deste Decreto,
servira como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo de

Redução

7.298,00

Total Redução:

Artigo 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios , Estado do Paraná,
em 16 de janeiro de 2026.

www.elotech.coni.br

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037.

259 -3.1.90.94.00.00 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.10.302.1001.2.037.

267 -4.4.90.51.00.00 30.000,00

37.298,00

Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Atividades do Hospital Municipal

01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Secretaria Municipal de Saúde Pública
Fundo Municipal de Saúde
Atividades do Hospital Municipal

01303 OBRAS E INSTALAÇÕES
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WILLIAM JOSE GONÓ 
^-Prefeito Municipal

acordo com o Artigo 43, § Io, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64.

publicação, revogadas as disposições em contrário.

X Z PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
Est8d0 dü Paraná

Exercício: 2026
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